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CONTRATO _____ ~~-_- __ 0_N_u~_er_o:_4__0_,_'2_1I_2_0 _

CONTHATO I)IJE ENTHE Sf CELEHHAM O

MUNlciPIO DE IlAHHA DO COHDA-MA E A

EMPIIESA M. IM C. Ff:LlX 1lI:'i/Z f:IRf:/.I.

AQIJlSI~'ÃO DE I'I'I'S E MATI:HIAlS DE USO

1I0SPITALAH. CONSIIJEHANDO O ESTADO

DE EMEH(]f~NCIA DECH ETAlM PELO

MUNicíPIO QUE DfSPÜE SORRE AS

MEDIDAS PAHA EI'FHENTAMEI'TO DO

NOVO CORONAVIRUS ICOVID- Iq), EM

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE S,\L:DE DE

BARRA DO CORDAIMA.

•

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MARANHÃO, focafilado na Rua f;aac.

n,o 371. Centro, Barra do Corda.MA, CEP: 65950-000, inscrita no C~"PJ sob o n°.

06.769.798/0001-17, neste ato representado por Francisco Márcio Araújo LON. CPf nO

922.016,013.72, RG n° 111516599.0, e tambem pela Secretaria de Municipal d~ Saúde,

representada pela Secretaria Adjunta. Sra. Pauliérica de Sousa Carvalho. portador.l do

CPF O." 025.270.953-56, doravaote deoomioada CONTRATAi''TE. , ~I, llA C

FELIX DINIZ EIRELI. pessoa jurídica de direito privado inscrít;) nll CI'\PJ ~llb ü n°

15.251.322/0001-80. Inscrição Estadual n° 11.3&0,848.0. lol'alínda na Rua Jl':'

Andares. n° 58, Bairro Centro. Tuntum. MA. CEP 65,761.()()O. IIl'~Il;'all\ n:pn:s,,'llt;)J,l

pelo Sr", Maria da Conceição Fclil( Diniz. purtador du RG n:) 1l)lJ05íN~,1l)-6 SSr,M:\. l.'

o CPF n" X41,h41.013-K7. dnravante denominada COSTRXL\O.-\. c..:kt'lram (\

presente CONTRATO. rc~ullantc dll proccJimellllt ~ldlllilli:,lrall\'l\ l'nk.'l"i'O dlo

,Dispensa n° 10912020, com a linalídatk de n::gl.'r ;\ rd.l,iH d,,' dtrl'illl\ t' l,bri~açú •..o:-

entre o Municípiu c a CONTKi\TAUA. IIt1'. tl'lnhls dísp'hhh ,ti LXI ItlJi'lJ tk 06 tI..'

fevereiro de 2020. c ahemçtK:S tia Ml'lhda I'mvi,,,úl ia n" 9~/l dl' ~tl(!t' lllalS" d•..' ~U~O.•...

segundu a••cláusulas e cundiJ,:'lks Sq,:lIilll •..•.••:

,sa:;'eMar1in~.n" 311- Centro - (,595(l"(HlU - HaJT:l do Corda - t\1A
Tch:fonc: (CJQ)3643.:'333 - eN!'J: (}6,769.1QXIOOO.l 7



PREFEITURA

BARRA
DOC~

.,.... .,." •...•.."...•..",...

•

•

TITULO I - DO OBJETO

CL.ÁUSULA PRIMF.IRA - Contrataçào dc cmpresa aquisição de EPr~e materiais

de uso hospitalar. considerandu () estado dc emergência detrelada pelo Município que

dispõe sobre as medidas para enfrcnlamcntn do nnvu (ownavirus (C()VIrJ- 19). em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Rarra do

Corda/MA. em confonl1idade com o Proceuo de Ohlpensa n- 109/2020. que

independente de transcrição integra este instrumento para lod(l~os fins e efeitos legais.

O presente contrato eslá consubstanciado no protedimento de dispensa realizado na

fonna da Lei 13.97912020, e alterações da Medida Provisória n° 926/2020

Parágrafo Primeiro - O fornecimento do objeto, especificações, quantidades e preços

encontram-se definidos no Processo de Dispensa n- 109/2020.

Parágrafo Segundo _ Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento. por

servidor especialmente designado conforme os tennos do art. 67 da Lei nO8.666;93.

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

TiTULO 11- DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREV ALtNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA ~ Fazem parte deste Contrato, indepem.kntemem~ d~

transcrição e anexação e terão plena validade. salvo naquilo que por est~ Instrumento

tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados. na seguinte ordem de

prevalência:

a) Processo de Dispensa nD 109/2020;

b) Proposta da CONTRATADA e scus Anexos nos IcrnlOSI:xprcssamcntc aceitos pelo

Município.

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de inh:rprcl<tçãuou divcrgência deste

Contrato com quaisquer dos documentos mencionados nu ('(1fllll dt:sta Cláusula ou

destes últimos cntrc si, prevalecerá em primciro lugar. este Contrato. depois, os

referidos documentos na ordem em que estão nomeados.

Isaac Martins, n° 371- Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
Telefone: (99) 3643-2333 - CNPJ: 06.769.798/000-17
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Parágrafo Primeiro - DAS OBRU;AÇiIF$IIA CONTRATA liA

Dentre uutr,L'" alribuiçucs t1ccurrcnlcs t111cclebraçàu dCSIC[Untratn admlnl~trauv(J para

execução do ohjeto, a Conlrulada se ohrig.1a:

a) Entregar o objeto nas condiç()es c no pram cslahclccido no processo, contado~a

pal1ir do recebimento da re~rcctiva autorizaçãu de SCrvIÇcr.expedida pelo

Contratante, confonne espccificaçtics técnicas cstahclccufas no prncc$So e em

sua Proposta de Preços, observadus as respectivas quantidades, qualldad~s e

preços;

b) Refazer a entrega do objeto reprovado no recebimento provlsóno, por estaran

em desacordo com as especificações técnicas exigldas no processo ou com a

Proposta de Preço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

respectiva Notificação;

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

d) Identificar seu pessoal nos atendimentos;

e) Designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste

Contrato, indicando seus endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefone. celular

e fac-símiles;

t) Comunicar imediatamente qualquer aheração no seu estatuto social, razão social.

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem

importantes;

g) Responsabilizar-se peta qualidade da entrega do objeto, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

h) Arcar com as despesas com encargos. tributos, seguros, conrribui\"~lcs C'

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras desp~s;ls

decorrentes da execução;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as nonnas ~k :;~gurallpdo local

onde serão cxeeurados os serviços;

j) Respeitar c fazer com que seu pc~soal rcspeite as nunna.'\ L1e"q~ur;uwa,higíen ••.•~

medicina do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção, técnica L' :ulministrJ.li"a ••.•mào (.11.:obra

necessárias à cx.ecuçãodeste contrato, como Ílnicae L'xc!usívaempregadora;

lsaacMartins,n"371-Centro- 65950..QOO- Barrado Corda- MA
Telefone: (99) 3643.2333 - CNPJ: 06.769.798/000.17



I) RcsponsabiIi7.ar.sc por quaisquer acidenles !'iurriduspelos empregados, quando

em sCJViço,por tudo quanto às Icilitmoolhistas c prcvidcndárias lhes ao;segurcm;

m) Rcsponsabili7ar-sc pellls danus l:ausados dircla ou IOlhrclamcntc a

Administração (lU a tcrrcirus, dCl'ufTenles de sua culpa uu dul" quandu da

execução dos l'icrvi~'lls.nâu excluindo ou rcdu7iru..loessa responsahllidade a

fiscali7.açãouu ()at;ompanhamento pelo CONTRATANTE;

n) Manter durante a execução do Contrato, elll compatihilidade ,um a,o;ohrigaçr~)

por ele assumidas, lodas as l'tmdiçtles de habilitação e qualificaçào e~jgida)
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Parágrafo Segundo - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTF.

O Municipio de Barra do Corda, pessoa jurídica de direito público, por inlermédlo da

Secretaria de Saúde obriga-se a:

a) Emitir as respectivas autorizações de fornecimento;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do

objelo contratado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com a.:;

especificações exigidas;

d) Notificar a CONTRATADA para que sejam refeitos a entrega do objeto que

apresentarem VÍcios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o

recebimento definitivo;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma. t:: pruo

estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor:

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do objeto deste contrato;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados f'l=los

empregados da CONTRATADA;

b) Propor a aplicação das sanções adminislrativas e demais clJminaç&=s'~gais ~Io

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO IlE VIG£NCIA

o presente Contrato entrará em vigor na data de sua a'isil1:JtlIrac I,:um rr.vo l.k (lfo 1S.l'Ísl

meses.

lsaae Martins, n° 371- Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
Telefone: (99) 3643-2333 - CNPJ: 06.769.798/000-17
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Parágrafo Único: a vigêm:m del'ite termo puderá ser adilivada. desde que ~jam

cumpridos os disposhlS no artigo 57 da Lei Federal n° K.M6/1J.1

CLÁUSULA QUINTA - DA F.NTRF.GA

A contratada fica obrigllda ti fumeecr o OBJETO dn presente CONTRA10 IlU f(Jfma e

prdZo estabelecido neste pnn:cloSO. cuntadus li partir tia data cle rcu:himcnlo da

Autorização de aquisição.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAI. DE .'ORNt:(]Mf:NTlI fIO ORJF:TO

A contratada fica obrigada a fornecer o objeto deste contrato nos locais estahelccidns no

processo sem ônus para a contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO ORJETO

o recebimento do objeto será efemado em conformidade com o disposto no processo.

Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ocorrer no prazo, forma e locais

estabelecidos no processo;

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE. observado o prazo de enlrega, verificará se

o fornecimento do objeto atende as caracteristicas especificadas no processo, e na

proposta da contratada;

Parágrafo Terceiro - Não serão aceitos objetos que apresentem vicias de qualidade

decorrentes do fornecimento inadequado .

Parágrafo Quarto - Não serão aceitos objetos fornecidos diferentes das esp(>citicaçõ(>s

estabelecidas no processo e na proposta da contratada.

Parágrafo Quinto - após verificação de qualidade do fornecimento recebidl.'!

provisoriamente, havendo aceitação do mesmo, o contratante emitirá rcccbimcn[l)

definitivo rnedi3Jlte ateste.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE SOI.ID.~RIA

A contratada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade c/Oll qU31llidaJe que

os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se dt..stinam

lsaac Martins., ne>371- Centro - 65950 ..(JH(J- Barra do Corda - MA
Telefone: (99) 3643-2333 - CNPJ: 06.769.79&'000-17
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CLÁUSULA NONA DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem

como cedê~lo ou transfeti~lo no (odo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e

aplicação das sanções administrativas cabíveis.

•

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer

tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA E PENALIDADE

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência

b) Multa, na fonoa prevista no presente Contrato.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o MUNICÍPIO, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

•
Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" do "Caput" desta

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea Uh". facultada a defesa previa

do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis .

Parágrafo Segundo ~ Atrasos não justificados na entrega do objeto sujeitarão a

CONTRATADA ã multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da

entrega em atraso. por dia em atraso. limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do

presente Contrato. podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou

crédito da CONTRATADA oriundo desta contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do

valor total do presente Contrato, O MUN1cipIO, a seu cx..c1usivocritério, se reserva o

direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades previstas

neste Instrumento e na Lei 8.666/93.

lsaac Martins, nO 371~Centro - 65950..()()O- Bana do Corda - MA
Telefone: (99) 3643-2333 - CNPJ: 06.769.798/000-17



Parágrafo Quarto - A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujcirará ao

Contratado, aplicação de sançõcs Administrativa.~. prcvista.~ nos incisUC'.I a IV do

artigo 87 da Lei 8.666/93 c suas llltcrm;õcs.
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TiTULO IX - DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RF,sCISÃO

A rescisão do Contrato poderá ser:

a) Detenninada por ato unilateral e comunicada por escrito â CO:"lTRAT ADA,

nos casos enumerados nos incisos I a XI( e XVII do artigo 7H da lei 8.666/93, e

suas alterações.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno, desde que haja

conveniência para o MUNICÍPIO.

c) Judicial, nos teonos da legislação.

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea "a" do

"Caput" desta Cláusula, a CONTRA TAnA ficará sujeita às penalidades previstas neste

Contrato e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão unilateral, pela inexecução total ou parcial

deste Contrato, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por

cento) do valor total do presente Contrato .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA MANUTENÇÃO DAS CONDlÇÓES DE

HABILITAÇÃO

A contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

lei de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários correspondenles a esta eonlrata~'ào estào nu urçarncnlu do

município para 2020:

lsaac Martins. n° 371- Centro - 659S~O - Barra do Corda - MA
Telefone: (99) 3643-2333 - CNPJ: 06.7b9.7911/000-17
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10.122.5018.212l}.OOOO - Fundn Municipal • Enrrcnlarncnlu da cmcrgêm:la de Saúde

Pública cm dcconinda {IIIcnfrdal1lcnltl dll ('( )VII,.19 - MS 143.0]4,00

3.3.90.30.00 - Material dl' ('(ll\sumn

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO "RI;ÇO

Os preços contmllldus saiuaqueles t..Iiscriminadnsneste Contrato. cnnfllTmcti•• PruP()<;t••

da CONTRATADA. n\lStcrnHlScxprcssnmentc aceitos pelo MUNIClpIO,

•
Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido quc os preços acima cnntemplam tod()s n<;

custos direta ou indiretamente relacionados com o presente fornecimento do objeto .

Parágrafo Segundo _ Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e

irreajustãveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA CONIlIÇÃO DE PAGAMENTO

•

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado pelo MUNIcíPIO, no prazo d~ ate

30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal. A empresa deverá manter todas as

condições de habilitação durante o a execução do contrato;

Parágrafo Segundo ~O docwnento de cobrança Ser3.a Nota FiscallFatura e nela de,,'eri

constar a agência bancária e conta corrente na qual deverá ser depositado o resp«ti\o

pagamento, bem como infonnaçÕes do número do processo à qual pagame:-nto ~

referente a fatura. Para fins de pagamento ainda serei solicitada a apresentaçào d.l.i

certidões negativas de débito bem como as condições do art. 55, XIlI, da lei S.(:Ioo/1.)3,

sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade poste:-riorà data d~

emissão das respectivas Notas Fiscais.

Parágrafo Terceiro - Quando a Nota Fiscal dou faturd apresentar ekmentlls que:-J

invalide. deverá ser substituída pela CONTRATADA. quando será contadl1 LI pr.lJll dt'

08 (oito) dias para o pagamento. a partir da 1I0'o'a apresentação Nola Fiscal. ,.k\'iJam~ntt'

corrigida.

Parágrafo Quarto _ O MUNICh••o c1\:tu:lr.Í a d~vida ('umulli('a\';i~) ;i,

CONTRATADA para regularizaçãu do dllculllcnh) dl' cobrança,

Parágrafo Quinto _ O MUNIClplO l1ãu sc fc-spOllsabilizar.ipor jums ou l'lIcargus

resultantes da opcnt.ção de cobrança.

tsaac Martins. n" 371- Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
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CLÁUSULA Df:CIMA SI:XTA -1111 Rf:G1M.: TRIR1/1ÁRIO

Estào inclusos nos prqus l:untmtadlls tudos m; tnhUI,,'i, (;unlnhUlçiic.s. Inclusive

pamfisl'ais, e demais l'n,ar~os vigcnh.'s na dala dto: ,lprC\Clllação da Proposta da

CONTRATAllA.

Pará,::rafo Primeiro - Casn, a qualquer lempo, () MUNICÍPIO nu a CO~TRATAD.-\

sejam favorecidos eom beneficios liscais, reduções íscnç()Cs ou extlnçào dos encargos

mencionados no "caput" desta Clausula, as vantagens aureridas serão lransferidas a

MUNiCíPIO, reduzindo-se os preços .

Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não imputável à CO~TRA TADA, for

exigidos da mesma, em razão do cumprimento do Contrato, novos Impostos,

contribuições, inclusive parafiscais, ou seja, majorados os já existentes, cuja V1g~nCIJ

ocorra após a data da apresentação da Proposta, o MUNiCíPIO absorverá os ônus

adicionais, desde que os novos gravames não sejam de responsabilidade direta e

exclusiva da CONTRA TAlIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO VALOR

o valor total desta contratação é de R$ ]43.034,00 (cento e quarenla e tres mil c trinta c

quatro reais) .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS GARANTIAS - a cOnlratada ticar;i

responsável por qualquer defeito que possa apresentar o ORlETO do Ilr("sentt:'conlrato

pelo prazo de 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -liA NOVAÇÃO

A não utilização pelas partes de quaisqu.:r dos din.:itus a dóiS asS(.'gurados nt:'~h;,COlllralH

ou na Lei, cm geral, ou a não aplicação de quai~qller sarll;õl's Ild~lpn:\istas, n;iú illllXlrta

em novação quanto aos seus termos, não devendo, purtlllto, Sl'r ill(l'l-pa'lada com

renúncia ou desistência de aplleaçãu nu açtH:s li.lturds. Tuoos os Tl'cursns postos ;j

disposição do MUNiCíPIO, neste ContraiU, ser:io wn",ilh..'ralius CtlOlll cumulJ.livos. e

não alternativos, inclusive em relação a di.••pusitivtls Il'gais.

Isaae Martins, n" 371- Cenlro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA -DO FORO

As partes integranles elegem n rUlU da ddade de Barra tJlI Clllda ~ MA. para ...•oluc;ãu de

qualquer questào onund<l do prl'~cnIC Contrato, rCf1l1fll'iulllloiI qualquer uutro, pm mai'i

privilegiadu que seja,

E por ~starem. assim, justas e contf'dllldilS, as partes assinam tl presente Contrato, em 3

(três) vias de igual (eor e fonna, c para um só efeito,

•
Pelo MUNiCíPIO

Coordenador de Receitas e Despesas

Francisco Márcio Araújo Lobo

Pela Secretaria Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas

Pauliérica de Sousa Carvalho

•

Yíl.c",,~~àO'\ ~'v<:::ui-!f -i{~'-~I
Pel. CONTRA TAnA --.J
Maria da Conceição Feüx Diniz

CPF: 842.641.013-87

TESTEMUNHAS:

0;;4Q J.!.) -UIJ C~~!j.ll
Nome: "J

CPF: 1/( {,.D!;j ,1/33. -00
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